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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DOS DOCUMENTOS ANEX.ADOS AO REGISTRO DTGITAL

NAJUCEB

Eu, UMBERTO FALCONERY RloS JUNIOR, CPF 58()()9078549, profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob ne O1695O, dectaro, sob as penas da lei, que os documentos
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da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s)-

DOCU MENTOS APRESENTADOS

- CAPA DO PROCESSO: O1 PÁGINA;- TERMO DE VERACIDADE: 01 PÁGINA;- ALTERAçÃO

CONTRATUAL: O6 PAGINAS - DOCUMENTOS AUXILIARES: O4 PAGINAS

CAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHI/,.,Z4 de agosto de 2O23-

UMBERTO FALCONERY RIOS JUNIOR

Ássinado Digitalmente

Junta Comercial do Estado da Bahla 26t1U2o23

CerüÍco o Reglalro sob o no 9&430798 em 2611O12O23

Protocolo 232A6$MZ de 231 1 O 12023

Nome da empresâ CAPELA ELETROMOVEIS LTDA NIRE 292004408s1

Este dodrmento pode ser verlltcado emhlF:llWinluceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTO§/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela fi87E//;9ü7MO0[J
Ha aópla Íd autenllcada dlgllalmente e asclnda sn 2811012023

por Tlana Reglh M G de fuaújo - Secretárla.Geral
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TIANA REGILA M G DE ARÁ.UJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 26t1ono2s

Certifico o Registso sob o n" 9&430798 ern 26/10/2023

Protodo 2320õ9Í.ü;2 de 2311 O/2023

U"*. U" empresa CAPETA ELETROMOVEIS LTDA NIRE 2s200440891

Este dod11nento pode serverificado em h@:/Iregi".i,*L"u*gt''br/AuTENTlcAcAoDocUMENTos/AUTENTICACAo'aspx

Chanela Í 08784490744000
il c4Í. ftÍ autenticada digitalmente e assilada.em 2611012023

por Tlana Reglla M G de Araújo ' Aecre/rffiCcerd
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PREFIEITURA HIU:HITIFAL ilE
TAPHLÂ BS AtTO ALEGRE I BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito

Publico, inscrita no CNPJ no 13.897t111/000194, com endereço na Praça

Joaquim lVlachado, 170, centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, n-este ato

representado por Claudinei Xavier Novato, ATESTA . que 
_1 - !mRresa

CAPELA ELETROMOVEIS LTDA, INSCTiIA NO CNPJ NO 13.044 375/OOO1-03,

Rua Lomanto Junior, no 05, centro, capela do Alto Alegre, Estado da Bahia'

Referente a Contratação de empresa para o fornecimento de material

permanente tipo mobiliário para atender as necessidades da Farmácia Básica

do tr/unicípio de Capela do Alto Alegre, Através dos Contratos no 006/2023,

respectivamente.

omes Ca rneiro
de Finanças

achado . 170 - Uentro - Foneltax ) 36eA-222 1- UEP
01-94

0ü

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13 897.111/00
p refeitu rad eca pe I a@y ah oo. com. b r

Praça Joaqutm [/l
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AB ERTURA DE P&OCESSO ADtuÜtYIS TRATAQ

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contl.atação de empresa. para o forneQimento de material permanente tipo

mobiliário para atender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e sua§

LJnidades.

reais).CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAI,: ATt.

e

\1

v

no 14.1 331202

de

AIITUAÇÃO: Aos oito dias do mês de

Cclntratação, no

asolicitando o

permanente
Alegre e
autorizando

eu Reil ouza Alnreida, Agente de

OS los dos Secretáios

o de material
tle Capela do AIto

Exo Senhor Prefeito,

PRHFHITIJRA ffi tJNlttiFAL ilH
tAP.EtA ffi$ #rtTü ALEüHE É BAHIA

REILA Sc)tr)'l,^
Agente Ce



PHEFEIT.U RA T\fi U NIÜIPAL DE

TAPHI& M* &[TÜ ALEüRH IN ffiAH[Â

;\o
Departamento de contabi I iciacle- e Administração Finatrceiri:r.

Processo Aclrninistreitivo t-1" 0(r3 12021,

Obieto: Contratação de empresa para o fornecimento de material permanente tipo
mobiliário para atender âs necessidades do Município de Capela do AIto Alegre e suas

Unidades.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibiliclacle da previsão dos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o objeto deste processo

administrativo.

,{tenciosatnente.

Capela do Alto Alegre-tsA, 08 de Julho de 2024.

C LAU DII{E T XAVItrR I{OVATO
Preteito M un icipal
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PTHTHITURA nilUf.-I ITIPAL üH
tAPHtA Bü AtT0 ATEGHE ü: BAHIA
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Capela do Alto Alegre - BA,, 0B de Julho de 2024

Exmo. Sr'.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assr:nto: Indicação de existência cle dotação orçamentária

Senhor Gestor,

[.:rn atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, infbrmamos a existência de previsão de

l'ecursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa para o fornecimento de material permanente tipo mobiliário para atender as

necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e suas Unidades, cujo pagatnento

poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação Orçarnentária:

Atenc iosant ente.,

DAI\TEL L

DECLARAÇÃO

DECt.ARO. para Íins de atenclirnento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

lipapceira corn a l-OA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegrc- BA e quc o utesll1o encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

t4.t3312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de Julho de2024.

CLEIT'ON S. [,IMA

V

FONTE DE
RECURSO

DEELEMENTO
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEOITC ÃtIItIN I DAD E

44905200 __ Equ iparnentos
e Material Permanente

\

r.500.0000
1002 - Qualilicação das Instalações

- Equipamento, Mobiliário e

T'ecnologia cla lnfo rma;,j{

U40ó Sec. IVIun icipal cie

Aclnr in istração e Planejametltc)
08 l4 - Sec. Municipal de

Irrfl'aestrutura e Serv. Público
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I)ref'eiturrei M uu i c i patl

Claudinei Xavier novatcr

Processo Administrativo no 063 12024

Dispensa de Licitação no 04012024

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Emrazáo do enqiradramento do valor médio no limite legal fixado no ar1.75, inc. II, da

Lei 14.l33l2l,.iustiÍica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em

razào clo valor, uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo

licitatório.

2.Da Razão da liscolha do Forneccdor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos pl'csentes aLltos. observamos que o valor previamente estimado da

contratação e compatíi,el com os valores praticados pelo mercaclo, observadas a

potencial econonria de escala e as pecuiiaridades do local de execução do objeto. Logo,

no processo de contratação de serviços que não se.iam de engenharia, o valor estimado

Íbi clet-rnido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores. mecliante

solicitação Íbrmal de cotação.

Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no arÍ. 75, Il
objetivando a escolha cla proposta mais vantajosa pala administração.

Diante do exposto, inÍbrmo cjLle segue no auto deste processo todos os documentos

necessários conÍbrme a Lei 14.133, para realizar Dispensa de Licitação em função do

l,alor. Vossa Excelência cla ciência qLle este processo será encaminhado a Assessória

.lurÍdica deste mLrnicípio para cor-rtinuidade deste processo.

Capela clo Alto Alegre - tsA, 08 de .[trlho de2024

REILA
Agerrte de

v



PRf,f ElTtlffiÂ, fttU!l-i it[P&L ü[
TÂPHIA ffiü ALTO ALEGHH N ffiAHIA

A
Procuradoria Juridica do Munic;ipio

Processo Administrativo n" 06312024

Referente: Contratação de empresa para o fornecimento de material permanente tipo
mobiliário para atender as necessidades do Município de Capela tlo AIto Alegre e suas

Unidades.

[:rr cgnfirrmiclacJe coffr a t,ei i4.1331202i. rneris prec'isattrente no scll art.72" inciso III,
solicittl clLre se.|tr previarrrente erarninacla a solicitaç:fro para contratação atr.al,és de

dispensa cle l-icitação e clLis seia elaborado um paÍeoer jurídico para qLle transcorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em Íunção do valor. encontra-

se no Art. 75, inciso il, da Lei 14.133121.

[:ste processo Adruinistrativo encontra-se instruído com:

(l ) Solicitação de despesa. juntamente com o termo de reÍbrência.

(2) Demonstração da compatibilidacle da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação qlre o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

recluisitos de habilitaçaio e qualiticação financeira e tecnica:

(4) Razão da escolha do íilrnececlor (menos preço global ofertado)

1,5) .lustiticutiva de preç().

( 6) A uto rizaç ào da el r"rtc riclacle co rnpetente.

Denais disso, firrne-se ainda cltrc analisarttlti as cotações t-rla lrrrnadas, ccllaciclttada aos autos, é

possível selecionar que a en)presa CAPELA ELETROMOVEIS LTDA, apresetttou proposta

cle preços oompatír,el corn o mercado. cliante da necessidade que o caso reqLler. exigindo da

Administração Municipal providências para debelar, para que seja promovida a contratação.

através de Dispensa cle Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.13312lr.

Caso opine lar;orár,,el pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedirnento de dispensa e proceda com a devida

publicidade.

Capela do Altci Alegre - BA, 08 de Jullio de2024.

I{.T'ILA SOUZA
Agente de contrataçãcr

A

v

f
I

' ,-"J : *'t ') o.- " ,..

,.. ,-.. &,P/,*{ .. .,
. - !'. ll*.i-.i;ilY 1l.'."
i'.;'- :. ':-'j:| "-' , 

,:,, -

' :. : ' ' .rl ""i/ 
'',:,

,i '+tl*' r..i_r i . Í

'i: 
'''l':\r'\' il"

"!,.',i '-ir^r' i# :rÍ ',11

' i s+.r".-:ri.r4+r..,,!{ :

F+

.:'-,,:§. I,.:: I l"r-'.§.... -'"



V
I

i

I
I
|}

t

fnHFiHITU RA tuTUNlütFAL tH
t-ePHm ffifi ÂtTü ALHGRH r mAH. tA

l)clo presente 'l'ernro cle Corttrato. regido pela l,ei Federal n.u

I 4. I -\312it e tr ltcraçõc:i llosteriores. cluc etttt'e si celebram a

PITEFETTUITA VITJNICIPAL DE CAI'ELA DO ALTO
ALEGRE, Fessoa.ir"rríclica de direito publico ittterno, CNPJ

sob o no 13.897 .1 11/000 1-94, conr sede na Rua Lindaltra
Sapuc ara Costa, no I I 6 -Centro, nâ cidade de Capela do

Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado pelo,

Sr. Claudinei Xat,iet" Novato, Prefcito Municipal,
doravante denominado CION'IRATAN]-E., e, do outro, a

empresa XXXXXXXXXXXXX, ittscrito no CNPJ cujo n"

XXXXXXXX, Resiclente na XXXXXXXX' XXXX,
,\XXXXX , CEP: XXXXX, Estaclo XXXX, representaclo

pelo Sr. XXXXXX. inscr:ito no CPIr llo XXXXX,
clerront ittattclo-se LL partir cle agora CIONTRATADO.
Resolvenl Í"-inlar o presL-nte 

'fet'lno de Clotttrtttt), coln base tta

Dispensa de Licitação n" XXX/XXXX. t'egido rlo que

couber pela [,t'i I:'ctlcral i]" l'4 .\3'3 21 e alterações

subsequentes, e pelas clirursulas e cottdiçÕes abaixo

estabçlec idas:

CLAUSULA PRIMtrIRA - D() OBJE'T-O

constitui o objeto do presente contlato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa tle Licitação n" XXX/20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de nu

XXjVZOXX, que independente de trauscrição integram o presente contrato, e Attexo Único deste

i rrstrumento contratual.

clÁusur.A sEGUNDA - REGIME DE ExECuÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução ernpreitada por preço global.

cr-Áusut A TERCBIITA - Do INSTIIuMENTo vINCtiLAToRlo

O presente contrato está vincr.rlado ao Processo Adnrinistrativo tru XXX/20XX. Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX. e proposta <;omercial apresentada pela CON'I'RATADA, que

independente cle transcrição integram este instrumento contratttal.

clÁusul,A euARTA - vALoR E coNDlÇorcs on PAGAMENTo.

l)ela perfeira execução clos serviços, objeto deste contrato e obclecidas as clertlais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRA'IANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo çste demoninado o valor cotltratttal.

ParrÍgrafo Primeiru: A CONI'RATADA entitirá e apresentat'á Nota lriscal/Fatura cle acordo cotn

os serviços prestaclos, clevenclo a rnesma sei devolvida à CON'l'l{A'fADA. elll caso cle erro.

Puágrufit Segundo: O pagarrento Ílca cortdicionaclq i1 t:çmprovação cle c1r-re a CONTRA'IADA
cncolttra-sc aclirriplerrtl' c()nt ii rcg.rrl,rrrrilrilc' llsçal. clr.vettcio sçr c0tttpt'oVadtt rtrediattte:

v
I

"" -:'i'*,'â':: + '' ff:;r*$_,iTj}Í[- -*-l;fr:, ; . ., .,.-...^,..7' i, i,

: ?' ,.--,; . I í l,l i.J .'E'tY .' " I ('
.'.1 r'..1+,','. ilir
.i ,....;f: '.:.i.!nra*r"*--:.-'.)...i' '

. r-.Í*r-:-.#+^....4 i
'Ét-t'

..:filfl1' :
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a) Certiclâo Cion-ir.rnta dc Débitos relativos aos 'Iributos Federais e á Divida Ativa da União'

expeclida pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certif-rcado cle Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo cle validade (l-ei Federal n" 8.036/1990 e l4,333121);

c) Certidao Negativa de Débitos l'rabalhistas, dentro do seu prazo de validacle (Lei Federalno

12.4401201 I e I 4.33'3121 ):
d) Certidão Negativa cle debitos, erniticia pela Secretaria de Tribtrtação clo Estaclo, no qual se

localiza a sede da licitante, ou olltro documento que o substitua legalmente.

e) Certiclão Negativa ric Débito para cour a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

donricilio. clcntro cl() sett praz-o de validadc-:

cLÁusuLA QUTNTA - RETENÇÃo rnrnurÁRlA

Sobre o valor cla Prestação cle serviços/produtos fornecidos objeto cleste contrato, o

CON1RA1AN1'I1 del,erá realizx a Retenção do Iniposto de Rerrda conÍbrue percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Norrnativa RIrB rro 1234. de l1 de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2024, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Cotnplenrentar I 0 l/00.

parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

lnrpoío de Rencla sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRAI'ANTE.
parágrafo Segundo - Caso a CON'I'RA'I'ADA seja iserrta cla Retenção de lnrposto de Renda'

deverá encarninhar em conluutr) cont a Nota Fiscal emitida as declarações collstantes nos anexos I,

ll ou III do Decreto Mlnicipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

comprovação da lsençào pretendicla."

CLÁUSULA SEXTA _ DOS ITENS

,x.l - os itens deverão ser cntregrres eil] conÍtrrmiclade conl as condições coltticlas no Processcl

Adm. no _120- e proposra oomercial apresentada pela CONTRAI"ADA, qtre originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capeta do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designaclo peia unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à cottferêttcia irnecliata do material.

parágrafo primeiro - O recebirnento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Murrlcípio. todos os proceclimentos previstos no art. 140, inciso ll, da t.ei n.o l4.l33l2l'

4.3 - Ern caso de divergêrrcia entre a OF' e a Nota F'iscal/Fatura ou entre os objetos efetivarnente

entregues, o ForneceJor será notillcado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabívei s.'4.4 
- O prazo para cltrega ilo itern será imecliaro, conta<Jos a partir cla trssittaturii do termo de

contrato.
4.5 - O prazo cstabelecido lro itenr 4.4 poderá ser prorrogitdo. clttanclo solicitado pclo Fornecedor e

tlcscle que oc()rra rnotivo.iustilicrrdo-,ic)ntpt"ovadr) c accilo pcla Administraçâo.

cLÁusuLA sETIMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnla.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da segrrinte dotaçzio fixada na Lei

Orçarnentária Anual:
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CAPELA ÜÜ ALTO ALEGRE I BAHIÀ

CLAUSULA O['I'AVA * DAS GARAI'{TIAS EXIGIDAS

Para este cotrtrato não tbrAlll exigidas garantias.

CLAUSULA I\OI\A - OBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infortnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

Ui Designar Serviclor responsável pelo recebimento e conferência do ob.ieto deste instrumellto;

c) Efetuar os pagalrentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus enrpregados, se houver, por todas as clespesas clecorrentes da

execuçãcl do ob.ieto, tais como: salárioi seguros de ac-identes. taxas, impostos' co.tribuição de

vales-rct'eiçr)cs. vales-trallspofies c otttras erigêrrcias fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Respondcr pttr quaisclttcr daltos cilttsados diretamente à administração ot't a terceiros'

decorrentes cJe sua culpa ou clolo tta execuçãO do cotttratol

c) Comunicar à contrataute. por escrito" q,,âirqr',., anonnalidacles cle caráter ttrgente, além de

prestar os esclarecimetttos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) 'Ernitir 
todas as Notas Fiscais .lo, .lutu*entos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprorneter-se a ateltder com presteza às reclantações sobre a qrralidade e pontualidade da

entrega do material. providencia,i.lo .uu imediata correção, setn ônus para o Município;

f) Entregar os Bens/Serviços confonne defini<Jo em proposta comercial apresentada e aceita pela

coNl'RA'l-AN'l'ti.
g) É 

.-u 
oürigoçao c1o contratado cle llanter, clurante toda a execução clo contrato' etlt

compatibiliclade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições erigidas para a

lrabiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta:

CLAUSULA DECIMA - DA ALTTRAÇAO

Uste Clontrato poderii sct'll"t(xl ilLcaclo ntts segtlintes termos:

I - unilateralmente, a critériu tla Atlllrinistração:

a) Quanclo rrec,essária nroclificação no projeto ou clas especiÍicações do objeto' por motivo

clev idaniente .i usti Íicado:

b) Pa;a mocliticação do valor clecorrente da majoração ou reclução quantitativa do objeto

contratual até o lirnite permitido por lei'

II - Por acordo, quando:

a) Qr"rando collveniettte a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a moclitioação cle regirie otl nroclg de execução' por verificação da

inaclequação clas conil ições originárias;

c) Necessária a nroclitlcaçaó da Íbrnra tle pagamento, por tuotivos relevantes e

superven ietttes. ntalttidci o va lclt' i n icial:

d) para restabelecer.o ecluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enr caso de força

maior. castr lbrtuito rrrr lirto cio prírrcipe otl eln decorrência cle ltrtos imprevisíveis ou

previsíveis cle cousecluôncias inoalculáveis, quc inviabilizerrr a execttção do contrato tal

ET-IIN'IENTO DE
DTSPE,SA

Ii.ONTE DE
TTECURSOS
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c.m. 1:acttrado, respeitada, em qualquer caso, a rcpartição objetiva cle risct"r estabelecida ncl

colrtrato:

purdgraf, primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, l'las n-lesmas condições deste contrato, os

acréscimos on supressões efetuaclas até lii]rite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
pardgraftt segundoz A cloN1'R;\'|ANT'E responderá a CoNTRATADA (Jrrr prazo rnáximo de 20

clias,"prárrogáveis por igLral períockr, os pedidos de reestabelecimento clo eqLrilíbrio econômico-

l'i narrcei ro dc) colltrattl.

CLÁUSTILA DBCIMA PRINTEIRA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei l4'133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrnlb Primeiroz Ocorrenclo a rescisão sem que traja culpa da CONTRATADA' será esta

rcssarcida «jos pre.iLrízos regularnrente comprovados, tendo ainda direito ao pagamellto devido pela

cxecução do Cotttrato ate a sLla rescisão'

Purdgrafo segundo: os casos cle rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SBGIINDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'IADO, por motivo de força maior, fique ternporariatrente irnpedido de cumprir,

total ou parcialmeute. AS silas otrrigações. ieverá comriuica| o lirto intecliatanletltc à flscalizaçáo'

aiucla c1tte verbaltrlente, ratillcarrclo por escrito'

§ 1,'. Na ocorrêttcia cie nlotivo de Íbrça maior. o contrato será suspenso ettquanto perdurarem os

seus efeitos, podenclo qualcluer clas parles propol o destrato, ficando o CON'I-RA'IAN'l'E obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados'

§ 2".O CON'rRAl'AN'fE e o GON'IRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

t'orça maior.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução. parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no aontrato" suieitará a parte a

CONTRA'|ADAàssançõesprevistasnoartigo l56,Lei n.o l4'l33l2l,garantitrdoapreviaeampla

defesa em processo adm inistrativo.

§1"- A multa será grac'luacla cle açordo c()nla gravidacle da infração nos segttitttes Iinrites;

I. 0.5 ?í (Cinco clecilrss pol cento). ao clia, aré o trigesinto clia cle atrascl. sobre o valor da

parte clo scrviço ttijo rcalizaclo

II. 0,7 (Sete clécirrros Por ccuto), sclbre o valot'cla parle clo serviço tttitl t'ealiz.aclo, por cada

dia sitbse.qttellte ao tligesinro'

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar clo pagamento devido à CONI"RATADA o

valor de qr:alquer multa porventura imposta em viftucle clo clescutnprimettttl das condições ora

estipuladas:

§3'- As multas preyistas nesta clausula não tenr caráter compensatório e o setl pâgamento não

exirnirá o(a) CONTRAI'ADO. da resp.ttsabilidacle por perclas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa cle outr.as sanções previstas na Lei l4.l33l2l,decorrentes das inÍr'ações oonletidas'
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Cr,ÁUSUt .q, OÉCtMe eUARTA - DO FUNDAMENTO LEcAL E CASOS OMISSOS

O presepte corrtrato rege-sc pelo disposto nas [-eis l'-ederais no I4.133 21 e slras alterações

posteriores, constiluinclo ato.juríclico perÍbito e cont-erintlo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término ern XX/XX/XXXX,
poclenclo ter selr prazo prorrogaclo cle acordo com o previsto no afi. XXX, cla Lei n" 14.133121 e

alterações postcriores.

CLÁUSULA DECIMA SIXTA - FISCAL DO CONTRATO

Irica clesignado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, coln o objetivo de

acompanhar, inspeciorrar, encantirthar e verificar a contbnrridade da execuçãtl cleste contrato de

acordo corn a [-ei ttu 14.133,21.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

[:ica eleito o Íblo clo Municipio de Capela do Alto Alegre. ettr cletritneltto cie clualcltter outro por

mais privilegiado clue se.f a, para clirinrir quaisquer dúviclas relativas ao presente Cotttrato.

Assim, por estarent -iustas e ace(adas, subscrevern as partes o presente Ternro de Contrato, em2
(duas) vlas de igual teor e Í'orma, <Jando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

PREFEI'I'UITA VTUi\rcIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGITE
Cllaudinei Xav ier Novattr

CON'I'RATAN'['E

xx x x x xxxxxxx x xx xxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx;{

CONTRATADO

'l'estemLrnl"las:

Norne:
C['F:

Nclrne
C PF:
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FeREf,ffiR xt* l

FR0ffi§S# m*:

#HXüH§ü:

rl{T§Hts§shDo:

§MHI{EXT:

Co âIta A1§S

S e,§retar Ím pÍr:r=

Fm#§$0§3.120e{

Proeeilro âdntnf,frtx*üítrr» r1o. os6a Ízsa{
*smáagâ* Farmansn tq dÊ frieit*ç*o

i.TDA

nfR§I§ü âPMrHI8.§rrrL:rrv0. I.[Ç[Te,Çâ#.
DrsPmHffi[ §E LrfrrrâÇ§o H*,. 0*S Ín*#d.COW r)§ ffiilPnnSA FâB* o ronlrffitrunmrffi
n§ }ffitr§REnf" FHRlffiilj[mfH f§F* [#BIIII&§,x* p&&e*
tr[ffiHnmH â§ t{EgEssHnenHs fr# }-tt HxfrxpH# mffi

\/

\/
re,ç

.' . I 'l.
§$ À§-cítaÇâo úa

fübli-ü08 ,
L

3"

2. oportuno esclarecer quê o êxar*ê deste órgão de
â§§êssorâmênto jurídíco é feito noa termos do art. go, s3" da
Lei no. L{. r-33/2021 (Nova }ei de r,icitaçôes e contrâtôs} ,
abstraindo-se os aspectos de canveniêncr-a e oportunidade da
*ontratação em 91. llada obstAnte, recÇmenda-ee que â área
responsáver atente sêmprê para o prJ.ncípÍo da .imFessoaltdade,
que deve nortear âr comprag e contrataçÕes realÍzadas pela
Àdr&inistr& â* FúbIáün 

"
Fraça Jomquirn Ma#rndg, .l:

Çaffiila
rs * Ssnffn * Foneff;ax: r"r5) 3$00-,23-22rn2 I * C,EP 4464§400
do Aftr &lsgre * Bfihia * CNFJ 1$.g$f .1 1 1

p ref§ [,tu rad eee [m I affie h$G. Gorn
l0m1 -*4
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ffiWffi{^ i .t8!@0 .}.*

; ,!.{ftrilmtbi*a ,à
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3' De plano, verifica-se que a srnrrire do gnrtor,
subsidiaria expreasamente na Leí no g.666193, guando,
''nerdade r â dJ-spensa está fundamentâda na novâ r,el
I4.133/21. o que demand.a a sua adeguaçâo.

4, É cr r**latórÍo.

está

nâ

Ilo

re§

Tf; a n.â #ffi{ps
v t*

Jr A decisâo

ffrê§

rÇ§

e 0,p
':..'

voe

ntráhuiçSem

Ci spnos i ti \rc)§ legâJ.s e norlna
,'

H st ruturâ ednlrtni rartt
r\Iegsê, Bahiâ. _

xxr.:r e&üár-r§E

6. fniÇiaImasstd

erida entre as

1, conforme
dÍspôern sobre ír

do eltCI

parece.r

entar a §

o§tas Êm

nâç sendoÍ

sofilpeten te que
trr}*[f) .

jurídico #

,,:1t;f çrr i dm fi? *i *

enalise de

pÕxtantCI, v

* sã{r§}ê ntss
ü

de

f

\-
podÊrá *pflar p

,p
L

"? - o Fr r ü{,rryçI j-rgtar:Lu r,i*,i La Lsrrçr d**H gJ.nâ*§,É! ã garânEJ-r a
+bservância do princípio conatitucionar da isonomia, a sereçâoda propasta rnais vantajoea perê â adminietraçâo e a pxomoÇâo
clo desenvolviment,o nacional suEtentávaL ê será processada êrulgada em estri-ta conformrdade com os príacipJ.os báaicos dal-egalidade, da impeacoalidader da moralidade, da igualdadeT dapu-blicidade, da probid,ade adninlstratlva, da vinculeçÊlo aoinstru&ento c*nvocatório, do JuJ-gaurento obJetivo e dos ,nrelhes são correlatos.

Ítllsr}tmdo, 'XfOPraça Joaqutrn
üapela d0 &fÉlF-O00

à dac;-t'sfro ds rut$r*,dade

,{
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8. Asslm, em sê tratando das contrataçÕes
Públl-co, deve-se observar a lupee soalidade,
,::ublici,li,r,rJel â moraLLdade e a leEalidade,
reaLizar qualguer contrataçâo etn vj.sta de
erárlo público da forrna mais eficiente e que
interês s* plàhlicclo o tancia
propostfi m&is 1r

S . eil re*ürâ r â,

inciso HNfr gue
Adrrinís treÇâo púb i"ca devem

fsitas pelo Ente
â êficiência r &

de formâ â se

§e despender o

nnelhor atenda o

no â.lcânÊe da

no art. 3?,
e allenâções ,Ce

]-l.cÍ taçâo, com$

dtspositivo Õr&
i$ Ê pode #xtxa,ir da
{:itado:

J§rt, :r.

...,$]

§

pê
,

âo râ
s&

a *qÍure

sÍfícados nn

$mprâ§ Ê

proÇe§ s0

.t'guaklacle cle
de J" ici t $

Ç()

TT

' a tedu§, rl§ r -rênh, em , c()rn

ohrigaçôes d*
:

efetivae da

gual somentepermitÍrá êa exigêncáas de qualiflcação
técn,'ca e econômica in*!-spensáveis à gârântia
do euupr.tmeato das obrfgaç-Oae.

i0. Contudo, de acordo cotn a l.leL Íro. LA,L33/ZOZL, poderá ser

:::::::::: 
ô 

l:"1:"*t" 
parâ aquisiçôes que envolvam varoresl.nrer:.ores a RS 50.0001 00 (clnguenta n1I reais) , conf,orme o

:::::"r:o" 
nos rermos do arr.?S, inciso rr, da mesmâ Lei d.eLicitações.

Msçfrmdn, 'l

*apefia
rü

- CEP ,1.4645-000

Pffi ffirffi*Tt#ffi ffiUftttütHftt ilIffi
ffieffiffiffi mffiehrsALfr&nH * BAI{IA

PnaÇa Jo*quimt

d#
11/OffiÍ-s4

ub'râ's i ; §êtvf§:b§, rffirnpfeü
.,'',,,.,p-raeadidos

* tBnho * F*m*lf;ax:
Âlegru * ffiffhie

tt.,§#
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11 ' No present'e caso, a justificatr-va apresentada para a
*ontrata,lâo dÍreta fol a necesaidad,e da êqprêsâ e.[prE]tÀ
Er'El'§toi'ffi/Erg &Erlt, para contrateção dê êmprêsâ pâre o
fornecirnento de materiar permanente tipo aobiriárr.o para
atender Ês necessidades d,o Municr.p{o de cape}a do Àlto ÀJ.egre
{} suas LlmÍdades, gonf Ci da §ecreteria Municj_pal
de f nf rfl* # trutmrfi

\/

\/

12. NCI exLtânto
profiss ionaie,
.;omo pr&Çffiitua o trt, 3?f II,

frçâo de sêrvlçCI.e

rso púbJ-ico,

#

s

#

r

pnhfididade *

âÇã"o

dos

i,:'

!*-

ü§âo
:

o$ede

êr

ou, ffinpreÇro púhlicr:
ern c(}Ílcur§o púhIicc

dê

d6i''

acordo cofil

cãrgo üu
erqprêgo, aê forma prevista em' lei, ressalvadas
âs nomeações pâra cargo êm comissâo decr.arado
êm lej. de LLvre nomeaçâo e exoneraçâo;
(Redaçâo d,ada pera Errenda consti.tucional no 1g,
de 1998)

13 " Contudo a

fi Sü 1202 q, crrm

$3fr / ?rAZq üilHrp.!:

manifestaÇão ê a

n intui to de crnd

e fi esLabelecido

cerca do processo Àdministrativc)
lisâr se ü Di*pênsn de tícítaÇ,&e:
n& Lei J_{.I"BB/Zl

* cge
Machmdo, tffi

tapelâ ffi
Praça Jnaquim

1-S4 '

H'st&dçg, d,$

44ü4#i{s0 
É,,

',*1 ,,- n*non",'
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t4. Diante disso, os critárl0g e requisitos legaÍs a serempreenchÍdos pêrâ a*ordar o ca§o concreto à hipótêsê pêrmÍss'vaexcepeional eâo os previstos na §uprâmencionada leir
Art. ?S. É dispensával a lÍcltaçãol
{."*}
II T # que env$l,va vâIor*g

r ( c i-nquênta mi. I

Çons t a

§

f

i

\l

j-3 ' rns Lr:uindo o arud,ido processo administratlvo
consignada a dotaçâo orçamentárla pêrÉr a cont.rataçâo.

14. por
:[,ffiÂ]{§;Eeâ

; fi. 27 ?, SCr

r-#êÍ $ *

§uâ vez, verifica*ge quê o orçauento, ori und,c CeFERRETRà clRrfErRo aleanÇou o valor no importê d,e R$
{ si"nquenta e, sets mil e d,uzentos a sêtenta ê sÊte*:ínqç,&nta ÇÇnLfl re§p$nden te â pres t,aMac*rado, Írü

11

Pffi ffiTHffiIJHfi KIIIHICilH&L B§
#&FffitA tItr effi$ ALfrüHf; * m*ilffi

F.nftSe

Capeln dn

v(}s ) , cor
Çâo do- tsn,h$ * * CEP

Joaquirx

Bahia Í3.997.1
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v

\D.t/

sarníço, sendo que ürlrRf,rr. reverg s grarno, of,erecêu proposta
no valor de Rs s6, :.06, 2s (cta{uê[tâ e saÍe ]nir. canto ê sels
reais e vinte e cinco ceÍrtavos) e, por fLm, a êmpresa elfpf,râ
ilÍ.E1§OitÇtfBIs LrDÀ consta o rraJ,or de A$ 55.6A0100 (cÍnquenta Ê
rinco mir" seiscentos e vr-nte reais) para a prestaÇâo dos
mêsmos serviÇoe, evidancda,ndo_se, asslm, a econonrj_çidade da
c$rltrataÇão.

I 5 . Ent retâ.nto r

verifigu* §e cs sê
:t,

CIs mesrnÇs f parâ g:::

{â s s-iJrI ÇsmtCI, j ug t, -i"que o

f orrrulada n de
estruturffiÇ,ão.

I

de LicitaÇân
fornecidas sã.c:

ds eondtçCÊs,

tas for&Írl

formê, *

da âtividade

,'I

16 " lIunLr; â0

nã desÇriÇ&o

na prova reçtrulart
t

:

parâ
.r,: , .:, .

§§

no ü. ftscâ] n

-§ , ' $#unj-clpal *
t.

dernon s trarn â.

s inadÍlnplldç:m

â

Fed,eral , .âindan c$n§ c
r*guIâ.r 1t*,cs* r§lat â :::: fnexfg,t#r*t*u
perante fr Ju§tiçe

Ito

1-Í. O preÇ$
juntados que ücmprovam
i,.1tlt ro J_ a,"Jç, ,) setor de
r**ur§$s ürÇâmentários
sÊrem adquÍridc:s.

docr:mentc,§
a §c0nomicidade da contratação e, por
cont'âbí}ídade ínformâ â exl,stência c$.e

para assegurar o pasffnento dos bens a

I # . Ou*rtls sÍm, há & extgência
,*trresent.ndo,s para &, rêâ1"1,**ouo
**nform* determinâ, o *rt. 72 da
vej amos :

Maffiadü, if$

documentcg a s*r*Tri
contrataçÕes dj.ret*$,

lre" 1d.193 /ZOZL. Ass:Lm

de

de

Lei

FmÇa Joaquirn
Capela do 44S4§.0ü§t:q. -,"+'' ' -"*''n* *
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TAPETA Bü AtT# ÀtEGRE * BATIIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃo N'040 12024

Destafte, pelas razões emalladas da Piocut'adoria 'Jurídica, as quais concluem pela plena

v iabilidade da cotrtratação Chefe do Executivo, nos

termos da legislação para deliberar acerca da

ratificaçãct da Dispensa ando a contratação da

empresa CAPELA no 13.044 .37 510001-

03, para Contratação permanente tipo

mobiliário para Alto Alegre e suas

Linidades, cujo valor e de RS uenta e e vinte reais).

BA, 10 de Julho de 2024

v'

de
REILA SOI)7-,4^



FffiH.F.EITU. R& &J} UNIÜIP&L ilE
TAPHTÀ ffiü ALTO ATEGHH r BAHIA

'r'rittMo DE ttATIFICeÇÃo
l)ispe nsa de Licitação no 040 12024

Crinsiderando o Íeor clo parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por disperrsa de licitação a empresa CAPELA

ELETROMÓVEIS LTDA. inscrito no cNPJ sob o no 13.044.3751000r-03.

ConsirJertmclo a estinrativa rJe despesa,cujo valor estimado da cotrtratação é compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de nrodo que, em

qLle pese aincla não tenha siclo constituído o banco de dados públicos para analise cornparativa

cle preços e quantitativos. ltri devidanrente observada a pontecial econortlia de escala e as

pecgliaridades clo local de execuçào clo objeto. l-ogo. a conrpt'rsição de custos ttttitários, com os

parâmetrgs r-rtilizados para otrtenção clos preç()s e para os respectivos cálcttlos, fbi realizada

através de pesquisa rlircta ctrnr utínirno (3) tr'ês fbrnecedore:;. nrediattte solicitaçiitl Íbrmal de

cotação, sendo apresentacla j u stificati va da escolha desses Íbrtteoedores.

Clonsiderunclo a clemonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos

orçarnenlários com o comprontisso a sel'assumidol

Consiclerandtt a corfrguração de situação prevista no Art' 75' lncjso II' da Lei

14.13312021e a ileoessidade cla realização da contratação em questão;

Con,:;itlerandrt que o valor da contratação é condizente conr o preço praticado tto

rnercado, bell conlo a escolha do contratado e a.iustificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adrninistração;

Deciclo Rotilicor a presente Dispensa de Licitação com vistas zi contratação direta da

sillpresa CAPELA'ELETROMOVIiIS LTDA. através cle Dispensa cle Licitação' autuada sob

o rf 04012024. para a Contratação de empresa pârà o Íbrnecimento de material permanente

tipo mobiliárig para atender as necessiclades tlo Município de Capela do Alto Alegre e suas

Unidades.

C r"rrn pra-se.

Capela do Alto Alegre- BA. 10 ils: Jr"rllio de2024,

C LATJDTNET XAVIER i\OVATO.
Prefeito Mun iciPal

t
i.
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TAPHTA Bü ÉTLI-{},*}-[*f;üM.E - BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTsPENsA DE LrcrrnÇÃo N" o4o/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BúiA, NO

nso de suas atribuições legais, de acordo com c disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei no

1 1.133 12021, rutificil o procedirnento de pol' Dispensa de licitação, embasado

LTDA, inscrito no CI{PJ sob o no

para o fornecimento de material

permanente tipo mobiliário Para do Município de CaPela do Alto
ue e cinco mil seiscentos e

aplicável à espécie e
Alegre e suas Llnidades,
vinte reais), Cumprindo
pelo Egrégio Tribunal de

no ot)

ATO

V

\r

10 de Julho de2024.

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 040 12024. Foi

public ada no Mural da Prefbitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1A107 12024

CERTIDÃO

Melka Dos Santos Bastos

Sec. de Gabinete

no diplorna legal, à empresa

1,3.044.37 510001-03, referente à

d ispos ições

Mr,rnicípios do Fstado da Bahia.
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PRHFHITURA MTJNICIPAT DE CAPHTA DÜ ÂLTO ALEGRE-BA

V

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPET\SA DE LICITAÇÃO N[" 040 12024

A PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o disposto no Ar1. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratifica o procedimento de contratação

diieta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa CAPELA ELETROMÓVEIS LTDA, inscrito

no CNPJ sob o no 13.044.37510001-03, referente à Contratação de empresa para o fornecimento de material
permanente tipo mobiliário para âtender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e suas Unidades,
no valor global de R$ 55.620,00 (Cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte reais), Cumprindo assim com as disposições

emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Munioípios do Estado da Bahia.

C)apela do Alto Alegre- BA, 10 de Julho de2024.

CLAUDINEI XAVIER I\OVATO
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, N, 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax; (7513690=2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com
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